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RELATÓRIO 

Cuidam os presentes autos de prestação de contas de governo do município de Beberibe (CE), 
referente ao exercício financeiro de 2014, de responsabilidade da Sra. Michele Cariello de Sá Queiroz 
Rocha, Prefeita Municipal de Beberibe à época. 

O Processo n° 10646/2018-6 foi distribuído à relatoria do Conselheiro Hélio Parente de 
Vasconcelos Filho (seq. 225 - SAP) e, na sequência, foi encaminhado à 3 a Inspetoria da Diretoria de 
Fiscalização do extinto Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (adiante 3 a

Inspetoria/Dirfi/TCM-CE) para fins de instrução técnica (seq. 226 - SAP). 

Ato contínuo, a 3' Inspetoria/Dirfi/TCM-CE, na Informação Inicial n° 108102015 (seq. 227 — 
SAP), requestou que se procedesse à notificação da Sra. Michele Cariello de Sá Queiroz Rocha para 
que apresentasse as suas razões de defesa, em obediência aos princípios constitucionais da ampla 
defesa e do contraditório, insculpidos no art. 50, inciso LV, da Constituição da República. 

Acolhida a sugestão da 3 a Inspetoria/Dirfi/TCM-CE (seq. 229 - SAP), a responsável 
devidamente notificada, ex vi do art. 22 da Lei Estadual n° 12.160/1993, c/c do art. 1° da Resolução 
TCM n° 02/2002, na edição de 02/09/2015 do DOE/TCM-CE (seq. 232 — SAP), tendo prestado 
esclarecimentos (seq. 236/250 - SAP) em 13/01/2016, fora do prazo estabelecido, que se encerrou em 
02/10/2015, conforme o Despacho do Secretário à seq. 251 do SAP. 

Foi redistribuída a relatoria dos processos relativos ao município de Beberibe (CE), exercício 
de 2014, ao Conselheiro Valdomiro Távora, à vista da extinção do TCM/CE e consequente 
transferência de competências e acervo processual a este Tribunal de Contas (seq. 253 — SAP). 

Em 02/08/2018, a ex-Prefeita Municipal protocolou novos documentos (seq. 256/259 - SAP), 
que foram acolhidos pelo então relator no Despacho Singular n° 02680/2018 (seq. 261 — SAP). 

Remetidos os autos à Gerência de Contas de Governo e Acompanhamento da Execução 
Orçamentária e Financeira e das Receitas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (adiante Gerência 
de Contas de Governo/TCE-CE), esta emitiu o Certificado n° 00499/2019 (seq. 265 — SAP) e, após, 
o Certificado n° 00412/2021 (seq. 277 - SAP), opinando por desaprovar as contas de governo do 
município de Beberibe (CE), de responsabilidade da Sra. Michele Cariello de Sá Queiroz Rocha, 
relativa ao exercício de 2014, pela não aplicação dos 25% dos recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, descumprindo o art. 212 da Constituição Federal. 
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Por força do art. 84, §2° do RITCE/CE, foi-me distribuída a relatoria do feito e o encaminhei 
ao MPC/TCE-CE (seq. 278 - SAP). A 6a Procuradoria de Contas, no Despacho n° 00079/2021, sugeriu 
que fosse notificada a Sra. Michele Cariello de Sá Queiroz Rocha para que corrigisse vício de 
representação —pleito por mim acolhido no Despacho Singular n°04011/2021 (seq. 283 — SAP). 

A ex-Prefeita Municipal foi devidamente notificada na edição de 09/06/2021 do DOE/TCE-
CE (seq. 285— SAP) e juntou 02 (dois) os instrumentos procuratórios em 08/06/2021 (seq. 289 - SAP) 
e em 05/01/2022 (seq. 297/298 - SAP). 

Deferido o pedido de juntada (seq. 300 - SAP), a 6a Procuradoria de Contas/MPC/TCE-CE 
emitiu o Parecer Aditivo n° 00090/2022 (seq. 303 - SAP), no sentido de desaprovar as contas, nos 
termos do art. 10, inciso I, e do art. 6°, ambos da LOTCM/CE. 

É o relatório. 
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